
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 

PODER EXECUTIVO 

LEI Nº 1.434, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 

REGULAMENTA O VALOR DO PISO SALARIAL 
DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO NO 
ÂMBITO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025, CONFORME PORTARIA 
MEC Nº 77, DE 29 DE JANEIRO DE 2025, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
                                                      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABIXI, Estado 
de Rondônia, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
 
 
                                    LEI: 
 
 
                                     Art. 1º - O valor do piso salarial dos profissionais do 
magistério da rede pública municipal para o exercício de 2025, estabelecido por 
meio da Portaria nº 77, de 29 de janeiro de 2025, do Ministério da Educação, passa 
a vigorar de acordo com o anexo I, desta lei. 
 
                                     Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 1º de janeiro de 2025. 
 
                                     Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o anexo I, da Lei nº 1.373, de 19 de março de 2024.  
 
 
                                          Cabixi-RO, 01 de abril de 2025.  
 
 
 

SILVANO ASCARI DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TABELA DE VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

PROFESSOR NÍVEL II 

CLASSE NÍVEL  REFERÊNCIAS  

  I II III 

8-A II 4.867,77   4.911,97   4.956,61  

8-B II 5.001,70   5.047,22   5.093,24  

8-C II 5.139,70   5.186,62   5.234,01  

8-D II 5.281,87   5.330,21  5.379,03 

                                                              
 

                                          Cabixi-RO, 01 de abril de 2025.  
 
 
 

SILVANO ASCARI DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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